
Portaria GM/MS nº 905, de 16 de agosto de 2000. 

  

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá 
outras providências; 

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, que regulamenta a Lei 
supracitada; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.407, de 05 de agosto de 1998, que aprova o 
Regulamento Técnico sobre as atividades de transplante e dispõe sobre a Coordenação 
Nacional de Transplantes; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3432, de 12 de agosto de 1998, que estabelece os 
critérios de classificação e cadastramento de Unidades de Terapia Intensiva; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 479, de 15 de abril de 1999, que cria os mecanismos 
para a implantação dos Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em Atendimento de 
Urgências e Emergências; 

Considerando a necessidade de ampliar os avanços já obtidos na captação de órgãos e 
na realização de transplantes; 

Considerando a necessidade de envolver, de forma mais efetiva e organizada, os 
hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde/SUS no esforço coletivo de captação de 
órgãos, especialmente aqueles que disponham de Unidades de Tratamento Intensivo 
cadastradas como de tipo II e III, que sejam integrantes dos Sistemas Estaduais de 
Referência Hospitalar em Atendimento de Urgências e Emergências e que sejam 
hospitais que realizem transplantes; 

Considerando a necessidade de aprimorar o funcionamento das Centrais de Notificação, 
Captação e Distribuição de Órgãos, dotando-as de instrumentos que permitam sua melhor 
articulação com os hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde/SUS, e 

Considerando que a existência e funcionamento de Comissões Intra-hospitalares de 
Transplantes permitem uma melhor organização do processo de captação de órgãos, 
melhor identificação dos potenciais doadores, mais adequada abordagem de seus 
familiares, melhor articulação do hospital com a respectiva Central de Notificação, 
Captação e Distribuição de Órgãos/CNCDO, o que, por fim, viabilizam uma ampliação 
qualitativa e quantitativa na captação de órgãos, resolve: 

Art. 1º Estabelecer que a obrigatoriedade da existência e efetivo funcionamento de 
Comissão Intra-hospitalar de Transplantes passa a integrar o rol das exigências para 
cadastramento de Unidades de Tratamento Intensivo do tipo II e III, estabelecidas pela 
Portaria GM/MS nº 3.432, de 12 de agosto de 1998, e para inclusão de hospitais nos 



Sistemas de Referência Hospitalar em Atendimento de Urgências e Emergências, nos 
tipos I, II e III, fixadas pela Portaria GM/MS nº 479, de 15 de abril de 1999. 

§ 1º A Comissão de que trata este Artigo deverá ser instituída por ato formal da direção de 
cada hospital, devendo ser composta por, no mínimo, 03 (três) membros integrantes de 
seu corpo funcional, dentre os quais 01 (um) designado como Coordenador Intra-
hospitalar de Transplantes; 

§ 2º A Comissão terá as seguintes atribuições, que deverão estar claramente 
estabelecidas em seu Regimento Interno: 

a - organizar, no âmbito do hospital, o processo de captação de órgãos; 

b - articular-se com as equipes médicas do hospital, especialmente as das Unidades de 
Tratamento Intensivo e dos Serviços de Urgência e Emergência, no sentido de identificar 
os potenciais doadores e estimular seu adequado suporte para fins de doação; 

c - articular-se com as equipes encarregadas da verificação de morte encefálica, visando 
a assegurar que o processo seja ágil e eficiente, dentro de estritos parâmetros éticos e 
morais; 

d - coordenar o processo de abordagem dos familiares dos potenciais doadores 
identificados, assegurando que esta ação seja, igualmente, regida pelos mais estritos 
parâmetros éticos e morais; 

e - articular-se com os respectivos Institutos Médicos Legais para, quando for o caso, 
agilizar o processo de necrópsia dos doadores, facilitando, quando possível, a realização 
do procedimento no próprio hospital tão logo seja procedida a retirada dos órgãos; 

f - articular-se com a respectiva Central de Notificação, Captação e Distribuição de 
Órgãos, sob cuja coordenação esteja, possibilitando o adequado fluxo de informações; 

g - apresentar, mensalmente, Relatório de Atividades à CNCDO. 

Art. 2º Estabelecer que, a contar da publicação desta Portaria, não serão cadastradas UTI 
do tipo II ou III ou incluídos hospitais nos Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em 
Atendimento de Urgências e Emergências, que não comprovem, em seus processos de 
cadastramento, a criação e funcionamento de suas respectivas Comissões Intra-
hospitalares de Transplantes. 

§1º A comprovação de que trata este Artigo se dará pelo envio dos atos de instituição da 
Comissão, devidamente chancelados pelo responsável pela CNCDO à qual o hospital 
esteja vinculado, anexos ao processo de cadastramento; 

§ 2º Para os hospitais que já contam com UTI cadastradas como de tipo II ou III ou que já 
sejam integrantes dos Sistemas Estaduais de Referência Hospitalar em Atendimento de 
Urgências e Emergências, o prazo para adequação a esta norma é de um 01 (ano), a 
contar da publicação desta Portaria; 



§ 3º Os hospitais de trata o § 2º deste Artigo deverão, no prazo estipulado, enviar à 
Secretaria de Assistência à Saúde/Departamento de Redes e Sistemas Assistenciais, a 
documentação comprobatória da instituição de suas respectivas Comissões Intra-
hospitalares de Transplantes, devidamente chancelada pelo responsável pela CNCDO à 
qual o hospital esteja vinculado; 

§ 4º O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará a perda da classificação, como 
tipo II ou III, pela UTI do hospital faltoso e/ou a exclusão do Hospital do Sistema Estadual 
de Referência Hospitalar em Atendimento de Urgências e Emergências e, 
consequentemente, a suspensão da remuneração adicional a que hoje faz jus. 

Art. 3º Incluir as exigências abaixo discriminadas no rol das estabelecidas pela Portaria 
GM/MS nº 3.432, de 12 de agosto de 1998, para o cadastramento de hospitais à 
realização de transplantes das classes I, II e III: 

a - a obrigatoriedade da existência e funcionamento de Comissão Intra-hospitalar de 
Transplantes; 

b - a obrigatoriedade da participação do esforço de captação e retirada de órgão, em 
articulação com a respectiva CNCDO; 

c - a obrigatoriedade de haver indicação de uma instituição parceira que atue como 
hospital captador, no caso do hospital não realizar captação de órgãos, não contar com 
Atendimento de Urgências e Emergências e não estar vinculado a uma Organização de 
Procura de Órgãos ou Córneas; 

§ 1º A Comissão de que trata a alínea "a" deste Artigo deverá ser instituída, ter as 
atribuições, e ser condição para cadastramento, em conformidade com o estabelecido nos 
Artigos 1º e 2º desta Portaria; 

§ 2º No caso de hospitais já cadastrados para a realização de transplantes, o prazo para 
adequação à presente norma é de noventa 90 (dias), a contar da publicação desta 
Portaria; 

§ 3º Os hospitais de trata o § 2° deste Artigo deverão, no prazo estipulado, enviar à 
Secretaria de Assistência à Saúde/Departamento de Redes e Sistemas Assistenciais, a 
documentação comprobatória da instituição de suas respectivas Comissões Intra-
hospitalares de Transplantes, devidamente chancelada pelo responsável pela CNCDO à 
qual o hospital esteja vinculado; 

§ 4º A participação do esforço de captação e retirada de órgãos de que trata a alínea "b" 
deste Artigo se dará por meio do trabalho desenvolvido pela Comissão Intra-hospitalar de 
Transplantes e, especialmente, pela participação do hospital, com suas respectivas 
equipes médicas, das escalas estabelecidas pela CNCDO para a retirada de órgãos; 

§ 5º A instituição parceira indicada como hospital captador, objeto da alínea "c" deste 
Artigo, deverá manifestar concordância por ato formal da sua direção, que deverá ser 
anexada à documentação de que trata o § 3º; 



§ 6º O hospital já cadastrado para a realização de transplantes tem o prazo de noventa 90 
(dias), a contar da publicação desta Portaria, para articular-se com a respectiva CNCDO e 
iniciar sua participação das escalas estabelecidas para a retirada de órgãos, fato que 
deverá ser atestado pela CNCDO quando do envio da documentação de que trata o § 3º; 

§7º O não cumprimento das exigências no prazo estabelecido acarretará o 
descadastramento do hospital faltoso, para realização de transplantes. 

Art. 4º Estabelecer que, a contar da publicação desta Portaria, não serão cadastradas 
hospitais para realização de transplantes das classes I, II ou III que não comprovem, em 
seus processos de cadastramento, a criação e funcionamento de suas respectivas 
Comissões Intra-hospitalares de Transplantes. 

Art. 5º Determinar que todos os órgãos captados e retirados conforme estabelecido por 
esta Portaria, deverão ser destinados à respectiva Central de Notificação, Captação e 
Distribuição de Órgãos, que os distribuirá obedecendo às listas únicas de receptores e a 
toda legislação em vigor. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

  

JOSÉ SERRA 

 


